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RUA 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

05/06/2018

18/01.00138-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : . ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA Contato : .

Endereço : RUA 19,260  - SETOR CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : 74030-090 E-mail :

Telefone: () - . Fax: CNPJ : Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UND 1Conserto do Bem Nº 34598 - CASINHA ALPHAFORT B - CASINHA DE MADEIRA - MODELO 
A03B ALPHAFORT B; EQUIPAMENTO EM TRONCO DE EUCALIPTO AUTOCLAVADO; 
CONTENDO DUAS PLATAFORMAS DE 1,00 X 1,00M; TELHADO EM 1/2 CANA DE EUCALIPTO; 
Ø 12 A 14 BOLEADAS NAS LATERAIS E DESEMPENADAS NA PARTE LISA E ASSOALHO DO 
MESMO MATERIAL PARA TRABALHAR EQUILÍBRIO; BALANÇO DE 01 LUGAR ACOPLADO EM 
CADA PLATAFORMA COM ASSENTO EM MADEIRA SUSPENSO POR CORDAS DE 16 MM 
AZUIS; ESCORREGADOR EM MADEIRA DE LEI (GARAPEIRA, ITAÚBA, CEDRO,) APARELHADA 
E BOLEADA; DEVIDAMENTE LIXADOS E ENVERNIZADAS; INSTALADAS A UM ÂNGULO NÃO 
SUPERIOR A 37º EM RELAÇÃO A HORIZONTAL; COM RESTRIÇÃO DE VELOCIDADE NO FIM 
DO SEGUIMENTO FINAL ATRAVÉS DA CURVA DE ÂNGULO NEGATIVO 2,5º NA DIREÇÃO DO 
MOVIMENTO E ELEVADO A 420 MM ACIMA DO NÍVEL DO SOLO COM CORRIMÃO E LATERAIS 
DE 110 MM; PONTE PÊNSIL DE 2,00M CONFECCIONADA COM TRONCOS JUSTAPOSTOS UNS 
AOS OUTROS; SEM ESPAÇO TRANSPASSADO POR CABO DE AÇO GALVANIZADO; COM 
ALMA DE FIBRA DE 3/8'; E ELOS DE CORRENTES GALVANIZADOS PARA PASSAGEM DE 
CORDAS DO GUARDA-CORPO; OCUPANDO UMA ÁREA DE 6,50 X 4,00 M RECOMENDADA 
PARA CRIANÇAS DE 2 A 12 ANOS.
Valor de Aquisição: 4.250,00 - Data da Aquisição: 25/07/2006

Qtde de Consertos: 1 - Valor Total dos Gastos: 528,00

18/01313

SUBSTITUIR PEÇAS EM MADEIRAS DANIFICADAS;
LIXAR E FAZER AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS ANTES DE APLICAR NOVA PINTURA, 
MANTENDO A COR PADRÃO.
SUBSTITUIR AS CORDAS DANIFICADS;
AJUSTAR OU SUBSTITUIR OS CABOS DE AÇO ONDE SE FIZEREM NECESSÁRIO;
VERIFICAR A NECECIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES DOS PNEUS;
DÚVIDAS FALAR COM ANTONIO CÉZAR OU DENIS EDSON EM HORÁRIO COMERCIAL 
(62) 3902-6935.

2 UND 1Conserto do Bem Nº 34599 - CASINHA ALPHAPARK C - CASINHA DE MADEIRA - MODELO 
A05C  ALPHAPARK C; EQUIPAMENTO EM TRONCO DE EUCALIPTO AUTOCLAVADO; 
CONTENDO UMA PLATAFORMA DE 1,00X1,00M; TELHADO EM 1/2 CANA DE EUCALIPTO; Ø 
12 À 14 BOLEADAS NAS LATERAIS E DESEMPENADOS NA PARTE LISA; E ASSOALHO DO 
MESMO MATERIAL PARA TRABALHAR EQUILÍBRIO; ESCALADA EM REDE DE CORDAS 16MM 
AZUL ENCAIXADO A PLATAFORMA DE FORMA INCLINADA A UM ÂNGULO NÃO SUPERIOR A 
37º EM RELAÇÃO A HORIZONTAL FIXADO AO SOLO; BALANÇO DE 02 LUGAR COM 
ASSENTO EM MADEIRA SUSPENSO POR CORDAS DE 16MM AZUL; ESCORREGADOR EM 
MADEIRA DE LEI (GARAPEIRA, ITAÚBA, CEDRO, ANGELIM, PEROBA) APARELHADA E 
BOLEADA; DEVIDAMENTE LIXADOS E ENVERNIZADAS; INSTALADOS A UM ÂNGULO NÃO 
SUPERIOR A 37º EM RELAÇÃO A HORIZONTAL COM RESTRIÇÃO DE VELOCIDADE NO FIM DO 
SEGUIMENTO FINAL ATRAVÉS DA CURVA DE ÂNGULO NEGATIVO 2,5º NA DIREÇÃO DO 
MOVIMENTO E ELEVADO A 420MM ACIMA DO NÍVEL DO SOLO COM CORRIMÃO E LATERAIS 

RCMS

SEMAT/DSO
ANTONIO DE LISBOA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/06/2018 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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RUA 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

05/06/2018

18/01.00138-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : . ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA Contato : .

Endereço : RUA 19,260  - SETOR CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : 74030-090 E-mail :

Telefone: () - . Fax: CNPJ : Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

DE 110MM; PONTE PÊNSIL FIXADA NA SAÍDA DA CASINHA COM 2,00M EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO; JUSTAPOSTOS COM CABO DE AÇO E CORDA DE POLIETILENO; ESCADA 
ACESSO DIRETO COM CORRIMÃO EM TUBO DE FERRO 1" X 2.00MM FIXADOS NA PONTE 
PÊNSIL.
Valor de Aquisição: 3.780,00 - Data da Aquisição: 25/07/2006

Qtde de Consertos: 1 - Valor Total dos Gastos: 528,00

SUBSTITUIR PEÇAS EM MADEIRAS DANIFICADAS;
LIXAR E FAZER AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS ANTES DE APLICAR NOVA PINTURA, 
MANTENDO A COR PADRÃO.
SUBSTITUIR AS CORDAS DANIFICADS;
AJUSTAR OU SUBSTITUIR OS CABOS DE AÇO ONDE SE FIZEREM NECESSÁRIO;
VERIFICAR A NECECIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES DOS PNEUS;
DÚVIDAS FALAR COM ANTONIO CÉZAR OU DENIS EDSON EM HORÁRIO COMERCIAL 
(62) 3902-6935.

3 UND 1Conserto do Bem Nº 34601 - TARZANPLAY ALPHA 02 - BRINQUEDO DE MADEIRA- MODELO 
ALPHA 02; PADRÃO TARZANPLAY; EQUIPAMENTO EM TRONCO DE EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO; CONTENDO PLATAFORMAS; TELHADO EM 1/2 CANA DE EUCALIPTO; Ø 12 
A 14 BOLEADAS NAS LATERAIS E DESEMPENADAS NA PARTE LISA E ASSOALHO DO 
MESMO MATERIAL PARA TRABALHAR EQUILÍBRIO; BALANÇO DE PNEU ACOPLADO; PNEUS; 
ESCALADA EM CORDA EM UMA LATERAL DO BRINQUEDO; CORDAS DE 16 MM AZUIS; 
ESCORREGADOR EM MADEIRA DE LEI (GARAPEIRA, ITAÚBA, CEDRO,) APARELHADA E 
BOLEADA; DEVIDAMENTE LIXADOS E ENVERNIZADAS; INSTALADAS A UM ÂNGULO NÃO 
SUPERIOR A 37º EM RELAÇÃO A HORIZONTAL; COM RESTRIÇÃO DE VELOCIDADE NO FIM 
DO SEGUIMENTO FINAL ATRAVÉS DA CURVA DE ÂNGULO NEGATIVO 2,5º  
TRANSPASSADO POR CABO DE AÇO GALVANIZADO; COM ALMA DE FIBRA DE 3/8'; E ELOS 
DE CORRENTES GALVANIZADOS PARA PASSAGEM DE CORDAS DO GUARDA-CORPO; 
OCUPANDO UMA ÁREA DE 5,00 X 3,50 M X 3,80 RECOMENDADA PARA CRIANÇAS DE 2 A 12 
ANOS.
Valor de Aquisição: 3.400,00 - Data da Aquisição: 25/07/2006

Qtde de Consertos: 1 - Valor Total dos Gastos: 528,00

RCMS

SUBSTITUIR PEÇAS EM MADEIRAS DANIFICADAS;
LIXAR E FAZER AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS ANTES DE APLICAR NOVA PINTURA, 
MANTENDO A COR PADRÃO.
SUBSTITUIR AS CORDAS DANIFICADS;
AJUSTAR OU SUBSTITUIR OS CABOS DE AÇO ONDE SE FIZEREM NECESSÁRIO;
VERIFICAR A NECECIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES DOS PNEUS;
DÚVIDAS FALAR COM ANTONIO CÉZAR OU DENIS EDSON EM HORÁRIO COMERCIAL 
(62) 3902-6935.

SEMAT/DSO
ANTONIO DE LISBOA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/06/2018 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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RUA 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

05/06/2018

18/01.00138-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : . ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA Contato : .

Endereço : RUA 19,260  - SETOR CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : 74030-090 E-mail :

Telefone: () - . Fax: CNPJ : Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

4 UND 1Conserto do Bem Nº 34602 - BALANÇO ALPHAMULT 06 EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO - 
BRINQUEDO DE MADEIRA- MODELO PADRÃO ALPHA 06 - ALPHAMULT; EQUIPAMENTO EM 
TRONCO DE EUCALIPTO AUTOCLAVADO; CONTENDO PLATAFORMAS NA PARTE LISA E 
ASSOALHO DO MESMO MATERIAL PARA TRABALHAR EQUILÍBRIO; BALANÇO COM PNEU 
ACOPLADO SUSPENSO POR CORDAS DE 16 MM AZUIS; ESCORREGADOR EM MADEIRA DE 
LEI (GARAPEIRA, ITAÚBA, CEDRO,) APARELHADA E BOLEADA; DEVIDAMENTE LIXADOS E 
ENVERNIZADAS; INSTALADAS A UM ÂNGULO NÃO SUPERIOR A 37º EM RELAÇÃO A 
HORIZONTAL; COM RESTRIÇÃO DE VELOCIDADE NO FIM DO SEGUIMENTO FINAL ATRAVÉS 
DA CURVA DE ÂNGULO NEGATIVO 2,5º NA DIREÇÃO DO MOVIMENTO E ELEVADO A 420 MM 
ACIMA DO NÍVEL DO SOLO COM CORRIMÃO E LATERAIS DE 110 MM; ARGOLAS NAS 
EXTREMIDADES E SUSPENSAS;  OCUPANDO UMA ÁREA DE 7,00 X 5,00 X 2,00 M 
RECOMENDADA PARA CRIANÇAS DE 2 A 12 ANOS.
Valor de Aquisição: 2.950,00 - Data da Aquisição: 25/07/2006

Qtde de Consertos: 1 - Valor Total dos Gastos: 528,00

RCMS

SUBSTITUIR PEÇAS EM MADEIRAS DANIFICADAS;
LIXAR E FAZER AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS ANTES DE APLICAR NOVA PINTURA, 
MANTENDO A COR PADRÃO.
SUBSTITUIR AS CORDAS DANIFICADS;
AJUSTAR OU SUBSTITUIR OS CABOS DE AÇO ONDE SE FIZEREM NECESSÁRIO;
VERIFICAR A NECECIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES DOS PNEUS;
DÚVIDAS FALAR COM ANTONIO CÉZAR OU DENIS EDSON EM HORÁRIO COMERCIAL 
(62) 3902-6935.

5 UND 1Conserto do Bem Nº 34665 - CASINHA ALPHAPARK A - MODELO 05A  ALPHAPARK A  ; 
EQUIPAMENTO EM TRONCO DE EUCALIPTO AUTOCLAVADO; CONTENDO UMA PLATAFORMA 
DE 1,00X1,00M; TELHADO EM 1/2 CANA DE EUCALIPTO; Ø 12 À 14 BOLEADAS NAS 
LATERAIS E DESEMPENADOS NA PARTE LISA; E ASSOALHO DO MESMO MATERIAL PARA 
TRABALHAR EQUILÍBRIO; ESCALADA EM REDE DE CORDAS 16MM AZUL ENCAIXADO A 
PLATAFORMA DE FORMA INCLINADA A UM ÂNGULO NÃO SUPERIOR A 37º EM RELAÇÃO A 
HORIZONTAL FIXADO AO SOLO; BALANÇO DE 02 LUGAR COM ASSENTO EM PNEUS 
SUSPENSO POR CORDAS DE 16MM AZUL; ESCORREGADOR EM MADEIRA DE 
LEI(GARAPEIRA, ITAÚBA, CEDRO, ANGELIM, PEROBA) APARELHADA E BOLEADA; 
DEVIDAMENTE LIXADOS E ENVERNIZADAS; INSTALADOS A UM ÂNGULO NÃO SUPERIOR A 
37º EM RELAÇÃO A HORIZONTAL COM RESTRIÇÃO DE VELOCIDADE NO FIM DO 
SEGUIMENTO FINAL ATRAVÉS DA CURVA DE ÂNGULO NEGATIVO 2,5º NA DIREÇÃO DO 
MOVIMENTO E ELEVADO A 420MM ACIMA DO NÍVEL DO SOLO COM CORRIMÃO E LATERAIS 
DE 110MM; PONTE PÊNSIL FIXADA NA SAÍDA DA CASINHA COM 2,00M EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO; JUSTAPOSTOS COM CABO DE AÇO E CORDA DE POLIETILENO; ESCADA 
ACESSO DIRETO COM CORRIMÃO EM TUBO DE FERRO 1" X 2.00MM FIXADOS NA PONTE 
PÊNSIL.

RCMS

SEMAT/DSO
ANTONIO DE LISBOA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/06/2018 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

4

RUA 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

05/06/2018

18/01.00138-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : . ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA Contato : .

Endereço : RUA 19,260  - SETOR CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : 74030-090 E-mail :

Telefone: () - . Fax: CNPJ : Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

Valor de Aquisição: 5.200,00 - Data da Aquisição: 25/07/2006

Qtde de Consertos: 1 - Valor Total dos Gastos: 528,00

SUBSTITUIR PEÇAS EM MADEIRAS DANIFICADAS;
LIXAR E FAZER AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS ANTES DE APLICAR NOVA PINTURA, 
MANTENDO A COR PADRÃO.
SUBSTITUIR AS CORDAS DANIFICADS;
AJUSTAR OU SUBSTITUIR OS CABOS DE AÇO ONDE SE FIZEREM NECESSÁRIO;
VERIFICAR A NECECIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES DOS PNEUS;
DÚVIDAS FALAR COM ANTONIO CÉZAR OU DENIS EDSON EM HORÁRIO COMERCIAL 
(62) 3902-6935.

6 UND 1Conserto do Bem Nº 49358 - PLAYGROUND EM EUCALIPTO TRATADO - CONTENDO: 01 
TORRE COM PISO EM DEK E TELHADO MEIA CANA DE EUCALIPTO 1,80 M X 1,50 M; 01 
CESTÃO DE CORDAS 2,20 M X 1,14 M; 02 BALANÇOS EM EUCALIPTO TRATADO 02 
LUGARES DE CORRENTE 1,30 M X COM REGULAGEM ATÉ 1,50 M COM ASSENTOS E 
ENCOSTO DE BORRACHA; 01 ESCADA DE PEDRAS 1,60 M X 0,75; 02 ESCORREGADORES EM 
FIBRA.
Valor de Aquisição: 9.000,00 - Data da Aquisição: 29/02/2016

RCMS

SUBSTITUIR PEÇAS EM MADEIRAS DANIFICADAS;
LIXAR E FAZER AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS ANTES DE APLICAR NOVA PINTURA, 
MANTENDO A COR PADRÃO.
SUBSTITUIR AS CORDAS DANIFICADS;
AJUSTAR OU SUBSTITUIR OS CABOS DE AÇO ONDE SE FIZEREM NECESSÁRIO;
VERIFICAR A NECECIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES DOS PNEUS;
DÚVIDAS FALAR COM ANTONIO CÉZAR OU DENIS EDSON EM HORÁRIO COMERCIAL 
(62) 3902-6935.

7 UND 1Conserto do Bem Nº 40514 - PLAYGROUND EM EUCALIPTO TRATADO - COMPOSTO POR: 
CIRCUITO RADICAL INTERATIVO FECHADO, CASINHA TARZAN E TRÊS MIRANTES COM 
MÓDULOS DE LIGAÇÃO, PONTE PENCIL, PONTE FIXA, PINGUELA, RAMPA EM VÊ, REDE DE 
PNEUS, MALABARES, CORDA DO EXÉRCITO; OBJETOS DE CONJUGAÇÃO, ESCALADA, 
ESCORREGADOR EM FIBRA DE VIDRO ONDULADO, RAMPA INTERCALADA, ESCADA 
VERTICAL, RAMPA, TRAVESSAS E TIROLESA; ACABAMENTO EMBUTIDO E CALAFETADO, 
ESTRUTURA TRAVADA COM BARRA ROSCADA; PINTURA EM OSMOCOLOR.
Valor de Aquisição: 29.980,00 - Data da Aquisição: 04/02/2011

RCMS

SUBSTITUIR PEÇAS EM MADEIRAS DANIFICADAS;
LIXAR E FAZER AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS ANTES DE APLICAR NOVA PINTURA, 
MANTENDO A COR PADRÃO.
SUBSTITUIR AS CORDAS DANIFICADS;

SEMAT/DSO
ANTONIO DE LISBOA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/06/2018 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
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Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

05/06/2018

18/01.00138-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : . ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA Contato : .

Endereço : RUA 19,260  - SETOR CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : 74030-090 E-mail :

Telefone: () - . Fax: CNPJ : Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

AJUSTAR OU SUBSTITUIR OS CABOS DE AÇO ONDE SE FIZEREM NECESSÁRIO;
VERIFICAR A NECECIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DAS PARTES DOS PNEUS;
DÚVIDAS FALAR COM ANTONIO CÉZAR OU DENIS EDSON EM HORÁRIO COMERCIAL 
(62) 3902-6935.

Observações

É RECOMENDÁVEL FAZER VISITA TÉCNICA NA UNIDAE OPERACIONAL;
SESC ANÁPOLIS

AGENDAR VISITA COM: ANTONIO CEZAR OU DENIS EDSON EM HORÁRIO COMERCIAL.

FONE: (62) 3902 - 6935.

ENCAMINHAR ORÇAMENTO DATADO E ASSINADO VIA E-MAIL Á:
antonio.damasceno@sescgo.com.br.

TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS Á EXECUSÃO, POR CONTA DA 
CONTRATADA, INFORMAR O PRAZO DE EXECUSÃO NO ORÇAMENTO.

OS SERVIÇOS SÓ PODERÃO SER EXECUTADOS MEDIANTE A APRESEN TAÇÃO DO PEDIDO 
AO FORNECEDOR.

NÃO SERÁ ACEITO ORÇAMENTOS APÓS A DATA E HORA ESTABELICIDA.

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO ESTAR COMPOSTOS POR VALOR UNITÁRIO E SOMA TOTAL 
ITEM A ITEM CONFORME PESQUISA DE PREÇO.

O CRITÉRIO DE JUGAMENTO SERÁ PELO MENOR PREÇO ITEM A ITEM.

Notas

1) CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A ITEM1) CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A ITEM
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
1) CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A ITEM
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) P rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 

1) CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A ITEM
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) P rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, na forma da 

1) CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A ITEM
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) P rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, na forma da 
lei; d) Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei; e e) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

1) CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A ITEM
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) P rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, na forma da 
lei; d) Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei; e e) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), no cumprimento dos encargos instituídos por lei. É obrigatório a apresentação deste documento durante a visita 
técnica na unidade operacional. Agendar visita com a Gerência ou Chefia de Serviços/Chefia de Manutenção. Todos os 

1) CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A ITEM
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) P rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, na forma da 
lei; d) Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei; e e) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), no cumprimento dos encargos instituídos por lei. É obrigatório a apresentação deste documento durante a visita 
técnica na unidade operacional. Agendar visita com a Gerência ou Chefia de Serviços/Chefia de Manutenção. Todos os 
equipamentos e mão de obra necessária à execução, por conta da contratada. Informar o prazo de execução previsto no 

SEMAT/DSO
ANTONIO DE LISBOA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/06/2018 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

6

RUA 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

05/06/2018

18/01.00138-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : . ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA Contato : .

Endereço : RUA 19,260  - SETOR CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : 74030-090 E-mail :

Telefone: () - . Fax: CNPJ : Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos serviços prestados, o prazo de pagamento

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos serviços prestados, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos serviços prestados, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por 
motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás.

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos serviços prestados, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por 
motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás.

3) CONTINUAÇÃO 02 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos serviços prestados, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por 
motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás.

3) CONTINUAÇÃO 02 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos serviços prestados, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por 
motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás.

3) CONTINUAÇÃO 02 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: a)Entrega do objeto desta 
contratação em esobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos serviços prestados, o prazo de pagamento
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motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás.

3) CONTINUAÇÃO 02 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: a)Entrega do objeto desta 
contratação em esobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
RAZÃO SOCIAL PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO Quando da emissão da Nota 
Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da 
retenção por parte do SESC; para isso, deverá apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto 
com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita 
a retenção. b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), 
também estará isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que 
deverá apresentar a declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) NOTAS COMPLEMENTARES:
1) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.
2) A recusa injustificada em assinar o contrato ou o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 dias úteis, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar a empresa licitante as seguintes penalidades:
a) Perda do direito à contratação;

orçamento. Os serviços só poderão ser executados mediante a apresentação do PAF - Pedido ao Fornecedor. Não será 
aceito orçamento após a data e hora estabelecida. Os orçamentos deverão estar compostos por valor unitário e soma total 
item a item conforme pesquisa de preço. O critério de julgamento será pelo menor valor item a item.

2) CONTINUAÇÃO 01 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
Havendo inadimplemento total ou parcial na prestação dos serviços desta contratação, a vencedora fica sujeita às seguintes 
penalidades: a) Advertência; b) Impedimento de licitar e contratar com o SESC Goiás por até 2 (dois) anos; e c) Aplicação da 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato em caso de inadimplemento total, ou sobre o valor da parcela no 
caso de parcial. A critério do SESC/GO, as sanções poderão ser cumulativas. Os pagamentos serão realizados da seguinte 
forma: a) Será efetuado até 15 (quinze) dias subsequentes à entrega da nota fiscal e será feito preferencialmente através 
boleto bancário. Não sendo possível sua emissão o pagamento poderá se feito através de crédito em conta corrente da 
empresa vencedora. b) Deverá ser informado na nota fiscal ou fatura, para efeito de pagamento, o nome do banco, número 
da agência e da conta corrente da empresa. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com instituições 
financeiras. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou dos serviços prestados, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua regularização. Não serão considerados como inadimplemento os atrasos provocados por 
motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após o evento e aceitos pelo SESC Goiás.

3) CONTINUAÇÃO 02 - CONSERTOS/SERVIÇOS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO/VALOR ITEM A 
ITEM
O SESC Goiás poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: a)Entrega do objeto desta 
contratação em esobediência às condições estabelecidas neste instrumento; e b)Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
RAZÃO SOCIAL PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO Quando da emissão da Nota 
Fiscal de Serviços realizados em Goiânia: a) Se a empresa recolher ISSQN no regime de estimativa estará isenta da 
retenção por parte do SESC; para isso, deverá apresentar o Cartão da Atividade Econômica - CCAE - que deverá vir junto 
com a nota fiscal; o SESC irá observar a data de validade do mesmo e certificar se está em vigor. Caso contrário, será feita 
a retenção. b) Quando a empresa se enquadrar no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte (SIMPLES), 
também estará isenta de retenção por parte do SESC, dos seguintes encargos: CSLL/COFINS/PIS/PASEP, sendo que 
deverá apresentar a declaração de isenção, em anexo a nota fiscal.

4) NOTAS COMPLEMENTARES:
1) É facultada ao Comprador, em qualquer fase da Dispensa de Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.
2) A recusa injustificada em assinar o contrato ou o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 dias úteis, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar a empresa licitante as seguintes penalidades:
a) Perda do direito à contratação;
b) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SESC/GO, por período de até 02 (dois) anos.

SEMAT/DSO
ANTONIO DE LISBOA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/06/2018 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

74030-090 GOIANIA GO

03671444000147

7

RUA 19,260  - CENTRO

Gerência de Compra

GERENCIA DE COMPRA

Inscrição Estadual : IMUNE

05/06/2018

18/01.00138-DL

E-Mail:

Nome/Razão Social : . ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA Contato : .

Endereço : RUA 19,260  - SETOR CENTRAL

Cidade : GOIANIA UF :GO CEP : 74030-090 E-mail :

Telefone: () - . Fax: CNPJ : Inscrição Estadual :

FORNECEDOR

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

3) Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a Dispensa Licitação tenha sido homologada, adjudicada e o 3) Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a Dispensa Licitação tenha sido homologada, adjudicada e o 
contrato ou instrumento equivalente assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação 
3) Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a Dispensa Licitação tenha sido homologada, adjudicada e o 
contrato ou instrumento equivalente assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação 
contrária formal do licitante, por meio de e-mail para o Comprador do processo, com cópia para semat@sescgo.com.br, 
caracterizando e declarando seu declínio em continuar na Dispensa de Licitação.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

SEMAT/DSO
ANTONIO DE LISBOA 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 11/06/2018 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:


